
 

PORTARIA Nº 77, DE 06 DE JULHO DE 2015 

 

            O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO- DENATRAN, no 

uso das atribuições que lhe conferem o art. 19, incisos I, II, III e XXI, da Lei nº- 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro e o disposto na Resolução 

CONTRAN nº 142, de 26 de março de 2003;  

 

 Considerando o que consta no processo administrativo nº 80001.028036/2007-61, 

 

            RESOLVE: 

 

           Art.1º Designar os membros para compor o Fórum Consultivo do Sistema Nacional de 

Trânsito: 

 

I - Representantes do Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União (DENATRAN); 

 

Titular: Alberto Angerami; 

Suplente: Ailton Brasiliense Pires. 

 

II- Representante do órgão executivo rodoviário da União – Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Trânsito - DNIT; 

 

Titular: Alexandre Castro Fernandes; 

Suplente: Júlio Cesar Donelli Pelisson. 

 

III - Representantes da Polícia Rodoviária Federal - PRF; 

 

Titular: Júlio Cesar de Mattos Zambon; 

Suplente: Antoneudo Ribeiro Lima. 

 

IV - Representantes dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, sendo representação regional: 

 

a) Representante da Região N1  

     Titular: Luiz Otávio Maciel Miranda,  

Suplente: Glaura Iolanda Brito Pires,  

 

b)    Representante da Região N2    

    Titular: João Leonel de Brito Feitosa 

    Suplente: Ana Amélia de Menezes Barbosa; 

  

c) Representante da Região NE2 

  Titular: Luís Maurício Bacellar Batista 

 Suplente: Maria Guadalupe Alonso Uzeda Machado 

 

d) Representante da Região Sul ;  

Titular: Marco Aurélio de Araújo Barbosa 

Suplente: Daniel Higuchi 



 

 

 

Representantes dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, por maiores populações. 

 

a) Titular: Daniel Annemberg 

Suplente: Israel Alexandre de Souza 

 

b) Titular: Andrea Cláudia Vacchiano 

Suplente: Rafaela Gigliotti 

 

V- Representante dos órgãos ou entidades executivos rodoviários dos Estados e do 

Distrito Federal: 

 

Representantes da Região Centro-Oeste 

a) Titular: Henrique Luduvice 

Suplente: Rui Corrêa Vieira 

 

Representantes da Região Sudeste 

b) Titular: Edilson Salatiel Lopes 

 Suplente: Rosely Fantoni 

 

Representantes da Região Sul 

c) Titular: Eduardo Augusto Moreira Júnior 

Suplente: Miriam de Oliveira 

 

VI - Representante dos Conselhos Estaduais de Trânsito – CETRAN: 

 

a) Representantes da Região Nordeste   

Titular: Simiramis Graça de Queiroz Lima  

Suplente: Marcos José Bezerra Pereira 

 

b) Representante da Região Centro Oeste  

Titular: Regina Maria Duarte; 

Suplente: Horácio Mello e Cunha Santos. 

 

c) Representantes da Região Sudeste,  

Titular: Frederico Pierotti Arantes; 

Suplente: Daniel Leão Bonatti;  

 

d) Representante da região Sul,  

Titular: José Vilmar Zimmermann 

Suplente: João Marcelo Fretta Zappelini 

 

VII-Representante das Polícias Militares - PM, 

 

a) Representante da região Norte 

Titular: Franclides Corrêa Ribeiro 



Suplente: Carliomar Barros Brandão 

 

b)    Representante da região Nordeste; 

Titular: Paulo Almeida da Silva Martins 

Suplente: Jucier Pereira de Lima 

 

 

c)    Representante da  região Centro-Oeste 

Titular: Marcio Vicente da Silva 

Suplente: Clives Pereira Sanches  

 

d)    Representante da região Sudeste; 

Titular: Julyver Modesto de Araújo 

Suplente: Paulo Sérgio de Oliveira  

 

e) Representante da região Sul,  

Titular: Walterlei Mattos de Souza 

Suplente: Mario Henrique do Carmo 

 

VIII- Órgãos e entidades executivos municipais, sendo: 

 

a) Representante da região Norte,  

 

Titular: Maísa Sales Gama Tobias 

Suplente: José Ribamar de Amorim Pereira 

 

Titular: Cristina Maria Baddini Lucas 

Suplente: Sergio Pilon  

 

b) Representante da região Nordeste NE1  

 

Titular: Carlos Augusto Daniel Junior 

Suplente: Maria das Graças Gonçalves Fahd 

 

Titular: Vitor Cosmo Ciasca Neto  

Suplente: José Leonardo de Figueiredo Silva 

 

Titular: Elequicina Maria dos Santos 

Suplente: Charlejandro R. P. Marcelino 

 

c) Representante da região Nordeste NE 2  

 

Titular: Nilton Pereira de Andrade 

Suplente: Tácio Melo da Silveira 

 

Titular: José Carlos Aleluia Costa 

Suplente: Nelson Fellipe da Silva Filho 

 



Titular: Francisco Papaléo 

Suplente: Jorge Luiz da Conceição 

 

 

d) Representante da região Centro Oeste; 

 

Titular: Jean Saliba 

Suplente: Nelson Azambuja Almirão 

 

Titular: Tiago França Cabral 

Suplente: Rondon Lima Junior 

 

Titular: José Geraldo Freire 

Suplente: Fernanda Mendonça 

 

e) Representantes da Região da região Sudeste;  

 

Titular: Maximiano Feitosa da Mata 

Suplente: Cláudio José Mello de Souza  

 

Titular: Alexandre Sansão Fontes  

Suplente: Deise Nogueira Monassa 

 

Titular: Ramon Vitor César 

Suplente: Rodrigo Mata Tortoriello 

 

f) Representantes da região Sul. 

 

Titular: Rosângela Battistella 

Suplente: Eduardo Guimarães Kalinosk 

 

Titular: Valmir Humberto Piacentini 

Suplente: Cesar Roberto 

 

Titular: Vanderlei Luis Cappellari 

Suplente: Luiz Wanderley de Souza 

 

g) Representação por maior população 

 

Titular: Jilmar Augustinho Tatto 

Suplente: Epeus Pinto Monteiro 

 

Titular: Atílio André Pereira 

Suplente: Aparecido Capello 

 

Titular: Renato Gianolla 

Suplente: Jorge Akira Kobayashi 

 

Titular: Wilson Folgozi de Brito 



Suplente: Luiz Carlos Bressan 

 

Titular: Nobuo Aoki Xiol 

Suplente: Luis Marcelo I. Silva Santos 

 

Titular: Nelson Jorge de Castro 

Suplente: Artur Rodrigues D’ Angelo 

 

 

IX - Representes das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações – JARI: 

 

a) Representante de órgão ou entidade executiva rodoviária estadual; 

 

Titular: Jaques Mendel Rechter 

Suplente: Rita de Cássia Maestre Nunes 

 

b) Representante de órgão ou entidade executiva estadual; 

 

Titular: Daniel de Moura Goulart 

Suplente: Sérgio Luiz Gonçalves Sandin 

 

c) Representante de órgão ou entidade executiva municipal 

 

Titular: Vanderlei Luis Cappelari  

Suplente: Marcelo Soletti de Oliveira 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

                                     ALBERTO ANGERAMI 

 

 

 


